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CoNTRATO N" 44t2023.

DtSPENSA DE LtCtTAçÃO N. 4412022

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 828/2023

CONTRATO PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS NÉSTE

MUNICiPIO, QUE CELEBRAM ENTRE SI O MUNICiPIO

DE DOM PEDRO DE ALCANTARA E A EMPRESA J S

MAGNUS ESQUADRIAS. DE ACORDO COM A LEI

MUNICIPAL N' 8,666/93 E SUAS ALTERAÇÔES

POSÍERIORES

CONTRATANTE: MUNICíPIO DE DOM PEDRO DE ALCÂNTARA-RS ,mm
sede na Avênida Central, 89, na cidade de Dom Pedro dê Alcântarâ, com inscriÉo no

CNPJ no 0'1.640.339/0001 -15, nestê ato rêpresentado pelo Prefêito Municipal, senhor

Alexandre Model Evaldt.

CONTRÂTADA: J S MAGNUS ESOUADRIAS, pessoa jurídicá de direito

privado, inscrita no CNPJ sob o n' 12.613.321/000'l-40, com Sede na Rodoviâ BR 101

km 20, no 2008, Baino Santo Anjo da Guarda, município de Três Cachoeiras, CEP

95580-000, endereço eletrônico marcelozenesouadías@qmarl com, teleÍone (51)

99501-1126m representada neste ato por sua proprietária Joice Schutz Magnus,

inscrita no CPF sob no 001.169.000-32.

DAS CúSULAS CONTRATUAIS:

CúUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O presente contrâto tem por objeto a contrâlação dê serviços de obra de

engenhâriâ, por empreitada global, com fornecimento de todos os materiais e mão de

obra, para conserto e troca do aberturas no Centro Administrativo Jovino Alzemiro

Vieira, assim discriminadas:
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Item Descrição lJnidade Ouantidade

01
Reforma de janelas com troca de vistas,
roldanâs, pino bola e mlocâÇáo de feltro Unidade

Reforma de janelas com troca de roldanas,
vistas, pino bola, feltro, alumínio e colocaçâo
de tapa trilho

Unidade

03
Reforma de janelas com troca de vistas, feltro
e desingripante nas roldanas Unidâde 4

o4 Vistas para portas Pares 6
05 Caixilho novo Unidade 4

Janela de madeirâ em grápia com
1,7mX1,15m unidâde

1.2. A madeira a ser utilizada na confecção das âberturas é a grapia;

1.3. Além da confecçáo das aberturas, será de responsabilidade da

CONTRATADA a instalação das mesmas,

1.4. O local da execução do contrato foi previamente vistoriado pela

CONTRATADA.

CúUSULA SEGUNDA: Do vALoR E FoRMA DE PAGAMENTo

2.1. O p"ecf global totâl do presente contrato é de R$ íí.980,00 (onze mil
novêcentos e oitenta reais), sendo:

Item Quantidade Valor Unitário Valor Total
I R$ 380,00 R$ 3.040,00

02 R$ 650,00 R$ 1.300,00
03 4 R$ 240,00 R$ 960,00
o4 6 R$ 150,00 R$ 900,00
05 4 R$ 580,00 R$ 2.320.00
06 1 R$ 3.460,00 R$ 3.460.00

2.2. O pagamênto será efetuado em até o quinto dia útilao subsequênle mês

de execuÉo total dos serviços, mediante emissão de Nota Fiscâl a ser apresenlada

no setoÍ de Compras da Prefeitura Municipal.

2.3 A Prefeitura Municipal de Dom Pedro de Alcântara poderá proceder à

rêtençâo do INSS, ISS e IRPF, nos termos da legislação em vigor.

2.4. O Município de Dom Pedro de Alcântarâ poderá procêder à retenÉo do

INSS, ISS e IRPF, nos termos da lêgislaÉo êm vigor e do Decreto Municipal no

9812022.
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CúUSULA TERCEIRA: DO PRAZO

3. O prazo de execuÉo para conclusáo do objeto é de um (1) mês a contaÍ

dâ âssinâturâ do presente instrumento, podendo sêr prorrogado somente nos teÍmôs

da lei e mediante justiÍicativa, em especial com vistas ao disposto no art. 57 da Lei n"

8.666/1993.

CúUSULA aUARTA: oA VINCULAçÃO

4. O presente contrato é oriundo do Proc6so Administrativo no 828/2023 -
Dispensâ de Licitâção no 4412023, nos termos da Lei 8.666/1993 e suas alteraçôes

posteÍiores.

CúUSULA QUINTA: DAs oBRIGAÇÔES DA CoNTRATANTE

5. Além das demais obrigâçóes assumidas no presente Conúato, câbeíá

também à CONTRATANTE:

| - Efetuar o pagamento conespondente ao objeto em conÍormidade com a

Cláusula Sexta;

ll - Recusar os serviços ôxêculados sê não estiver dê acordo com as

especiÍicaçôes da CONTRATANTE, rêjeitá-lo-á, no todo ou em parte.

CúUSULA SEXTA: DAS OBRIGAÇÔES DA CONTRATADA

6. Além das demais obrigaçôes assumidas no presentê Contrato, cabêrá

também à CONTRATANTE:

| - Proceder à exêcução dos serviços dentro do prazo íxados neste contrato

ll - Arcar com encargos trabalhistas, fiscais, previdenciários, crmerciais,

contribuiçóes Íiscais e paraÍiscais, emolumentos, os instituídos por leis sociais,

administraçáo, lucros, produtos e ferramental, transporle de material, de pessoal,

estadia, hospedagem, embalagens, frêtês, tarifas, seguros, descarga, transpoÍle,

tributáriâs, material, responsabilidade civil e demais despesas incidentes ou que

venham a incidir sobre o objeto deste contrato.

lll - Os preços propostos seráo considerados completos ê suficientes para a

execução do objeto deste contrato, sendo desconsiderada qualquer reivindicação dê

pagamento adicional devido a erÍo ou má interpretaçáo de parte da CONTRATADA.
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lV - lndenizar lerceiros e à Administração os possíveis prejuízos ou danos,

deconentes de dolo ou culpa, durante a execuçáo do contrâto, em conÍormidadê com

ô aÍtigo 70 da Lei no 8.666/93.

V - Cumprir íelmente o contrato, em compatibilidade com âs obrigaçôes

assumidas.

Vl - Prestar iníormâgôes sobre o andamento do sêNiço contratado.

Vll - Manter todas as condiçóes de habilitâção e qualificação exigidas na

licitaÉo, durânte toda a execuçáo do contíâto e em compatibilidade com as

obrigaÇões assumidas.

Vlll - Oeverá a CONTRATADA inÍormar qualqueÍ mudança de endereço,

telefone, fax ou outros.

cúusulA sÉTtMA: DA REctsÃo

7.'l - A inexecuÉo total ou parcial do contrato enseja a sua rescisão, com as

consequências contratuais e as previstas em lei constituem motivos para rescisão do

@ntrato:

l- O não cumprimento de cláusulas contratuâis, especiÍicaçôes ou prazos;

ll - O atraso injustiÍicâdo na exêcução dos serviços;

lll - O desatendimento dâs determinaÇões regulares da autoridade designada

para acompânhar e Íiscalizar o seu cumprimento, assim como as de seus supeÍiores,

lV - Razões de interesse do serviço público.

7.2 - A rescisão do contrâto poderá oconer aindâ de acordo com o exposto na

legislaçáo, ou de forma unilateral pela administração pública, caso êm que esta deveÉ

fundamentar os motivos de interesse público e notiÍlcar ao contratado com 30 dias de

antecedência.

GúUSULA OITAVA: DA DOTAçÃO

8. A despesa do presente contrato correrá pelos créditos abaixo descritos,

pertencentes ao Orçâmento Municipal para o ExercÍcio de 2023:

Recurso 1500 - Projeto 1302 - Elemento: 33903916

CúUSULA NONA: DAS PENALIDADES

9.'1. A CONTRATADA será aplicada multâ pelo CONTRATANTE, sem

pre.iuízo da faculdade de rescisão, aplicâçáo de demais penalidades previstas

q (
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legislação e de eventuais perdas e danos, a serem apuradas nâ forma da legislaçáo

em vigor, a saber:

l) Multa de 20% (vinte por cênto) do vâlor total do contrato, pela inexecuÉo

total do ajuste, e em caso de rescisáo contratual por inâdimplência da CONTRATADA;

ll) Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor total do contrato, por

dia que exceder o prazo contratual para prestação do serviço;

lll) Multa de 'loo/o (dez por cento) do valor remanescente do contralo, na

hipótese de inexecuÉo parcial ou qualqu6r outra irregularidade.

9.2. Na eventual aplicaÉo de multa, o sêu 'quantum' será automaticamente

descontado do valor a ser pago à CONTRATAOA.

CúUSULA DÉCIMA: Do FISCAL Do coNTRATo

10. Fica designado como representante da AdministraÉo, para acompanhar

e Íiscalizar a execuÉo do contrato, nos termos da lei o senhor Jonas Leffa Schwanck,

Arquiteto do Município, a qual atestará â aceitabilidade dos serviços prestados.

CLÁÚSULA DÉCIMA PRIiíEIRA:

'l '1. Este instrumento poderá ser alterado na ocorrência de fato estipulado no

ârtigo 65 da Lêi 8.6ô6/93.

cúUSULA DÉcIMA SEGUNDA: REEQUILíBRIo EcoNÔMIco.FINANcEIRo

12.1. Diante da ocorrência de fatos imprêvisíveis ou previsíveis que venham

a inviabilizar ou modificar a execuÉo do contrato nos termos inicialmente pactuados,

será possível a alleraçáo dos valores, tanto para aumentar ou diminuir os valores,

visando o restabelecimento do equilÍbrio ecrnômico-Íinanceiro, mediante a

correspondente c,ompÍovaÉo dâ ocorrência e do impacto geÍado.

'í2.2. O reequilíbrio econômico-Íinanceiro podêrá ser indicado pelo

CONTRATANTE ou solicitado pela CONTRATADA.

CúUSULA DÉCIMA TERCEIRA
SEGUNDO A LGPD

DA DIVULGAÇÃO DE OADOS PESSOAIS

13. Em observância aos preceitos da Lei Geral de Proteção de Dados

Pessoais - LGPO - Lei 13.70912018, os signatários autorizam a divulgação de seus

9556&000 - Í I
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dados pessoais constantes neste instrumento para fins de publicidade

transparência.

e

CúUSULA DÉCIMA QUARTA: oA ELEIÇÃO DO FORO

'14. As partes aqui contratadas elegem o foro da comârca dê Tones-RS, em

detÍimento a qualquer outro, por mais especial que seja, para dirimir qualquer dúvida

oriunda do presente instrumento.

Ê por estarêm as partes justas e contrâtadas assinâm o prêsênle inslrumento

em quatro vias de igual teor e forma, conjuntamente @m os responsávêis técn,cos,

na presença de duas testemunhas parâ que surta seus legais e jurídicos efeitos.

Dom Pedro dê Alcântara, 29 de junho de 2023.
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Prefeito Municipal
Representantê do Contratanle
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JOICE SCHUTZ MAGNUS
Representante do Contratado
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